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ERRATA 03/2015 
 

2 Das inscrições 

2.1 

§ 4º 

VIII – Onde Lê-se: Comprovante original de atuação em regência de classe, cuidador, secretariado 

escolar ou função pedagógica, na condição de Designado Temporário assinado pelo diretor da escola 

 

Leia-se: Comprovante original de atuação em regência de classe, cuidador, secretariado escolar ou 

função pedagógica, na condição de Designado Temporário assinado pelo órgão competente. 

 

X – Onde Lê-se: O comprovante de atuação em regência de classe ou função pedagógica para os 

profissionais que atuaram na zona rural e na SEME será fornecido pela Secretaria Municipal de 

Educação; 

Leia-se: O comprovante de atuação em regência de classe ou função pedagógica será fornecido  pelo 

órgão competente. 

 

3 Das classificações 

3.3 

II – Onde lê-se: Capacitação na área educacional concluída nos anos de 2009 a 2015. 

Leia-se: Capacitação na área educacional concluída nos anos de 2009 a 2015, na área pleiteada. 

 

3.5 

A 

VI 

Onde lê-se: Curso de Formação do Programa Agrinho – 1,5 (um vírgula cinco) pontos, no máximo um 

(02) documentos; 

Leia-se: Curso de Formação do Programa Agrinho – 1,5 (um vírgula cinco) pontos, no máximo DOIS 

(02) documentos; 
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IX 

Onde lê-se: Capacitação do Jovem Empreendedor  Primeiros Passos JEPP  – 1,5 (Um ponto e meio); 

Leia-se: 

Capacitação do Jovem Empreendedor  Primeiros Passos JEPP  – 1,5 (Um ponto e meio) pontos, no 

máximo um (01) documento; 

 

 

5 Dos resultados 

5.1 

Onde lê-se: A lista de classificação preliminar dos candidatos em regime de designação temporária 

será divulgada pela Secretaria Municipal de Educação a partir de 23/12/2015.  

Leia-se: A lista de classificação preliminar dos candidatos em regime de designação temporária será 

divulgada pela Secretaria Municipal de Educação a partir de 21/12/2015.  

 

8 Das Chamadas 

8.1 

Onde lê-se:  Tratando-se de processo para cadastro de reserva de professores, cuidadores e auxiliares 

de secretaria escolar em regime de designação temporária, a chamada dos classificados poderá ser 

pública, feita por telefone ou e-mail fornecidos pelo candidato no ato de inscrição, de acordo com a 

necessidade da rede municipal de ensino. 

 

Leia-se: Tratando-se de processo para cadastro de reserva de professores, PEDAGOGOS, cuidadores e 

auxiliares de secretaria escolar em regime de designação temporária, a chamada dos classificados 

poderá ser pública, feita por telefone ou e-mail fornecidos pelo candidato no ato de inscrição, de 

acordo com a necessidade da rede municipal de ensino. 
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